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DMMA - DEPARTAMf,NTO MUNICIPAL DE }Tf,IO AMBIENTE

RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTÀL DE OPERAÇÃO (LO) N.'OO7.2O2O

O Departam€nto Municipal de Meio Ambiente do Município de Uauá - DMMA. li'rndamentado na

Resolução CONAM A n" 237197 e Arts. 2o e 6', seus parágrafos e incisos, Art. 159, todos da Lei Estadual

n" 10.481, de 20 dc dezembro de 2006: Decreto Estadual no 1 1.235, de 10 de outubro de 2008; Resolução

CEPRAM n'3.925, de 30 de janeiro de 2009: Código de Meio Ambiente, Lei Municipal n" 526, de 26 de

juúo de 2014 tendo em vista o que consta do Processo n' 10.2024 de 26/0112024, com Pareceres

'lécnicos e Jurídico favoráveis ao pleiteado, RESOLVE:

Aú. 1' Conceder a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL rlE OPERAÇÃO (LO) N.'007-

2020, publicada no DOM t" 00412021 para a atividade de Comércio varejista de combustíveis para

veículos automotorês, emitida por esta secretaÍia, pelo prazo de 3 anos a AUTO POSTO VARJÃO

CARDOSO - EPP, inscrita no CNPI:14.422.23610O01-20, situado no NUC Povoado São Paulo, s./n, São

Paulo, Uauá - Búia, mediante cumprimento da legislação vigente e dos seguintes condicionantes:

I Apresentar comprovação da distância mínima de 1.50 m do lençol freático dos tanques subterrâneos:

2 - Solicitar prcviamente a csta sccretaria. quando for o caso. autoriz-ação ambiental para realizar

remediação de áreas contaminada-s ou desativação de instalaçõesl 3 - A remediação das áreas

contaminadas em casos de acidentes deverá ser realizada com base no Plano de Remediação para as áreas

contaminadas, apresentado previamente, conÍemplando objetivos, metodolôgia. resultados esperados e

cronograma de implementação das açõss. À depender da gravidade e cxtensão do dano, o Departamcnto

de Meio Ambiente poderá permitir a execução de ações emergenciais dc rcmediação pelo empreendedor.

antcs da obtenção da autorização ambiental pertinente; .l - Seguir as recomendações da Portaria n" 3.214

do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) - NR 23, relativa aos equipamentos de combate a incêndio;

5 - Oerenciar adequadamente o lixo e resíduos sólidos não perigosos gerados, destinando-os a reciclagem

ou recolhimento, seja pelo sen'iço de limpeza pública da localidade ou por meios próprios. para

disposição em local devidamente licenciado para este Íim. Os resíduos sólidos nào poderão. em hipótese

alguma. serem queimados a céu aberto ou dispostos direlamente no solo ou em corpos d'água; 6 -
Acondicionar e enviar para tratâmento e/ou disposição em instalação devidamente licenciada para este

Íim" os resíduos perigosos gerados ern dccorrôncia das operações de armazenamento e manipulação de

produtos combustíveis: 7 - Dar destinação adequada aos eÍlucntcs provenientes dos Sistemas de

Separação Água/Óleo (SAO), lançando-os na rede pública de esgotos, após tralamento para adequação

aos padrões de lançamento estabelecidos pelo CONAMA, ou em corpo hídrico. desde que obtida a devida
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outorga ou süa dispensa, emitida pelo INEMA; 8 - Segregar os esgotos sanitários dos demais efluentcs

gerados pelo empreendimento lançando-os em rede pública coletora ou, no caso de inexistência da

mesmâ, daÍ tratamento adequado e lançar em local apropriado, em conformidade com as normas técnicas

e ambientais vigentes relativas a esgotamento sanitário, poluição do solo e dos corpos hídricos; 9 -

Sisternas com Tanques Subterrâneos: 9.1 - Implantar e opeÍar os Sistemas de Abastecimento com

Tanques Subterrâneos de Combustível (SASC) conforme as noÍrnas e criterios estabelecidos na NBR

13.786 da ABNT (Posto de Serviço - Seleção dos Equipamentos para Sistemas para lnstalações

Subterrâneas de Combustíveis): 9.2 - Dotar as iíreâs de abastecimento e descarga dos sisternas com

tanques subterrâneos de piso de concreto impermeabilizado e canaletas para coleta dos efluentes líquidos,

os quais deverâo ser direcionados para o Sistana de Separação ÁguaiÓleo (SAO); 9.3 - Instalar os

respiros dos tanques subterrâneos de armazenamento de combustíveis em conformidade com as noínas

técnicas da ABNT e manter a distáncia mínima horimntal de 3 m (três metros) entre estes e quaisquer

edificações; 9.4 - Efetuar teste de estanqueidade nos tanques subterrâneos, inclusive tanques de óleo

queimado, tubulações e conexões, em conformidade com a NBR 13.784 da ABNT (Detecção de

Vazamento em Postos de Serviço). com a seguinte periodicidade: . Tanque de parede simples a cada 2

anos . Tanque de parede dupla * a cada 3 anos . Tanque de parede dupla com monitoramento intersticial

contínuo - a cada 5 anos; 9.5 - InterditáÍ imediatamente a operação dos tanques subterrâneos que

acusarem vazamento após o teste de estanqueidade. As operações de retirada e destinação dos tanques

deverão ser realizadas de acordo com a NBR 14.973 (Posto de serviço - Remoção e Destinação de

Tanques Subterrâneos Usados), da ABNT, devendo a sua destinação final estar de acordo com Í!s normas

ambientais vigentes; 9.6 - Realizar invcstigação prévia de contaminação do solo e 1ençol freático, quando

das operações de troca de tanques ou tubulações, e encamiúar os resultados ao Departamento de Meio

Ambiente; 9.7 - Não utilizar tanques recuperados em instalações subterrâneas (SA§Cs), mesmo que

jaquetados; 9.8 - Não utilizar tanqu€s subt€rrâneos de parede simples sem revestimento extemo. Os

ernpreandimentos que ainda possuem este tipo de equipamento devem substituí-los poÍ tanque de parede

dupla (aquetados). no prazo de até 2 anos.; l0 - Comunicar imediatamente ao Departamento de Meio

Ambiente a ocorrência de quaisquer vâzamentos ou acidentes responsabilizando-se pela adoção de

medidas para controle da situação emergencial e pâÍa o saneamento das iáreas impactadas, de acordo com

as exig&rcias formuladas pelo Deputamento de Meio Ambiente; I 1 - Promover o treinamento dos

empregados, visando orientar a adoção de medidas de prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas

para controle de situqões de onergências de risco; 12 - Investigar as calsas e tonar providências

imediatas para eliminação da lonte ativa de contaminação, nos casos de ocorrência de vazamento ou

acidentes com d€xtarnamento de combustíveis para o solo; 13 - Indenizar ou reparar os danos causados

pelo empreendimenlo ao meio ambienrc independentemente da existência de culpa, conforme previsto na

Constituição Federal e Estadual bem como nos dernais instrumentos legais e norrnativos aplicáveis; 14 -

Fazcr com quc scltrt p(cpostos, firncioniários c outros sob sua rcsponsabilidadc cumpram o cstabclccido

nesta Licença: 15 - Âtualizar esta Licsnça. junto ao Departamsnto de Meio Ambiente. previamente a
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queisquer alteraçõcs quc impliquem cm rcforrna dc cquipamentos, ampliação das instalações ou dos

serviços oferecidos pelo ernpreendimento: l6 - Deverá o ernpreendedor, em cumprimento das exigências

legais da Resolução da CONAMA N' 273 e da Portaria INMETRO N'009/2011, obter, quando da

operação do empreendimento, â Certificação das que realizem o Serviço da Instalação e Retirada de

Sistema de ArmazenaÍnento Subterrâneo de Combustíveis (SACS); 17 Realiz:r ações de educação

ambiental na comunidade, através de palestras e materiais publiciLírios, visando conscientizar a

população sobre a importância da preservação do meio ambiente e o correto gerenciamento de resíduos

sólidos; 18 - Realizar a doação de 60 mudas de vegetação nativq a serem utilizados para a recuperação

de áreas a serem definidas por esta secretaria; 19 - Manter, no local do empreendimento, os documentos

abaixo elencados, assim como cópia deste certificado, a disposição da fiscalização dos órgãos ambientais.

Autorização Prévia da Fundação Nacional do Índio (FUNAI), no caso de áreas indígenas. (Aviso na saída

da Licença Ambiental e disponibiliz*rão para Íiscalização); 20 - Nota Íiscal de aquisição de cada um dos

tanques novos e os ceÍificados de estanqueidade pertinentes, nos casos de postos em operação

reformados, ou on teforma; 22. Atualizu os documentos técnicos: RCE (Relatório de Caracterização do

Empreendimento) e PGRS (Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos) ern um prazo de até 180

diasl 23. ApresentÊr a Lic€nça Ambiental da empresa responsável pelo transpoÍte dos combustíveis

comeÍcializados; 24. Realizar a manutenÉo peri&ica dos extintores de incêndio.

Uauá,tsA, 06 de de 2024

ilno Motoi
C SCEL]THA

'(:. li. i8:ó 2024

Marcos Henrique Lobo Rosa
Prefeito Municipal
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